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ATA DA sEssÃo oo PREGÃO PREsENc|AL NP os.on3i2o11 - PP

Aos 18 (dezoito) dia do mes de Maio de 201? às 09:00 horas, reuniu-se a Comissão de
Pregões da Prefeitura de Barroquinha, em sua saia de sessões localizada na Rua
Onze de Maio, n° 739, Centro, Barroquinha, composta por: Jose Femandes Sotero -
Pregoeiro, Narjara Araújo Pereira e Antonio dos Reis Brito, como equipe de apoio, para
dar início ao PREGÃO PRESENCIAL N.° os.ooa¡2o1r - PP, cujo objeto é
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA EsPEciA|.|zAoA PARA o |=oRNEc|MENTo DE
LIVROS DIDÁTICOS DESTINADOS AOS ALUNOS E PROFESSORES, INCLUINDO
FORMAÇÃO 40HiA PARA OS PROFESSORES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 3 E 4
ANOS, DE INTERESSE DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
BARROQUINHA-CE. O Pregoeiro solicitou da equipe de apoio que procedesse a
chamada dos licitantes interessados para o credenciamento e recebimento dos
envelopes contendo propostas de preços e documentos de habilitação, ocasião em que
foram constatada a presença das empresas: MULTIPLUS EMPREENDIMENTOS
EDUCATIVOS EIRELI-ME, CNPJ N° 08.830.347/0001-73, representada por
procuração particular pelo o Sr. Antônio Rafael Nunes dos Santos. CPF N°
052.963.543-70 e D R SAMPIO-ME, CNPJ N° 27.188.626ƒ0001-20, representada por
seu proprietário o Sr. Daykendal Resende Sampaio, CPF N” 012.327.073-17. O
Pregoeiro declarou encerrado o prazo de recebimento dos envelopes, e de quaisquer
outros documentos que não os existentes, registrando que não mais seria permitido
que se fizesse qualquer adendo ou esclarecimento, de forma a alterar o conteúdo
original dos mesmos. O pregoeiro declara satisfatórios os documentos de
credenciamento das empresas: MULTIPLUS EMPREENDIMENTOS EDUCATIVOS
EIRELI-ME e D R SAMPIO-ME, colocando os mesmos á disposição para que fossem
rubricados pelo pregoeiro, equipe de apoio e licitantes presentes, já nominado. Em
seguida, o pregoeiro procedeu á abertura dos envelopes “n° 01" contendo as propostas
de preços para o objeto do referido pregão na frente de todos os presentes e verificou
as propostas com as especificações e demais exigência constante do edital ocasião em
que foram rubricadas pelo pregoeiro, equipe de apoio e licitantes. Em ato continuo o
pregoeiro declara aceitas as propostas das empresas: MULTIPLUS
EMPREENDIMENTOS EDUCATIVOS EIRELI-ME para todos os itens e D R
SAMPIO-ME para todos os itens, entendo assim CLASSIFICADAS. A seguir abre-se
a fase de lances com as empresas declaradas CLASSIFICADAS, Em ato continuo foi
proclamados aos presentes os preços apresentados para o item 01 da presente
licitação. Em seguida iniciou-se a fase de lance do item 01 tendo como vencedora a
empresa: MULTIPLUS EMPREENDIMENTOS EDUCATIVOS EIRELI-ME no valor
unitário de RS 180,00 (Cento e Oitenta Reais), conforme mapa de lances em anexo.
Logo após iniciou-se a fase de lance do item 02 tendo como vencedora a empresa:
MULTIPLUS EMPREENDIMENTOS EDUCATIVOS EIRELI-ME no valor unitário de R$
350,00 (Trinta e Cinquenta Mil Reais), conforme mapa de lances em anexo. Na
sequência iniciou-se a fase de lance do item 03 tendo como vencedora a empresa:
MULTIPLUS EMPREENDIMENTOS EDUCATIVOS EIRELI-ME no valor unitário de R$
100,00 (Cento e Oitenta Reais), conforme mapa de lances em anexo. Na sequência
iniciou-se a fase de lance do item 04 tendo como vencedora a empresa: MULTIPLUS
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EMPREENDIMENTOS EDUCATIVOS EIRELI-ME no valor unitário de R$ 350,00
(Trezentos e Cinquenta Reais), conforme mapa de lances em anexo. Em
prosseguimento aos trabalhos o pregoeiro compara os preços negociados com os
preços médios de mercado, e verifica que estão dentro dos parâmetros permitidos. Em
ato continuo abre-se os documentos de habilitação da empresa melhor classificada os
quais foram analisados e rubricados pelo pregoeiro, equipe de apoio e em seguida
colocados á disposição dos licitantes. O pregoeiro declara a empresa: MULTIPLUS
EMPREENDIMENTOS EDUCATIVOS EIRELI-ME HABILITADA, pois a mesma
preenche os requisitos de habilitação pré-determinados para o certame. Concluído a
fase de lance e de habilitação o pregoeiro declarou aceita a oferta e os documentos de
habilitação, declarando VENCEDORA a empresa MULTIPLUS EMPREENDIMENTOS
EDUCATIVOS EIRELI-ME para os itens: 01, 02, 03 e 04, perfazendo o valor global de
RS 103.460,00 (Cento e Três Mil Quatrocentos e Sessenta Reais) o pregoeiro
indaga se os licitantes presentes desejam manifestar a intenção de recurso e obteve o
silencio dos mesmos e por consequência, em ato continuo o pregoeiro procedeu á
ADJUDICAÇÃO do objeto licitado ao licitante vencedor, na forma do artigo 4°, inciso
XX da Lei Nacional n° 10.520/02, conforme quadro demonstrativo em anexo. Nada
mais havendo a tratar deu-se por encerrado o presente certame, do que para constar
foi lavrada a presente ata, assinada pelo pregoeiro, equipe de apoio e licitantes
presentes. Barroquinha-CE, dia 18 de Maio de 2017.
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